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– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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LEGISLAÇÃO

CÓDIGO DE ÉTICA DO TRT – 1ª REGIÃO – 
RJ (CONFORME ANEXO DA RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA 35/2013). 

ANEXO I

 (Anexo da Resolução Administrativa nº 35/2013, publi-
cada em 11/9/2013 no DOERJ, Parte III, Seção II)

CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Código, Abrangência e Aplicação

Art. 1º  Este Código de Ética estabelece os princípios 
e normas de conduta ética aplicáveis aos servidores do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, sem prejuízo 
da observância dos demais deveres e proibições legais e 
regulamentares.

Seção II
Dos Objetivos

Art. 2º  Este Código tem por objetivo:
I – contribuir para transformar a visão, a missão, os ob-

jetivos e os valores institucionais do Tribunal em atitudes, 
comportamentos, regras de atuação e práticas organiza-
cionais, orientados segundo elevado padrão de conduta 
ético-profissional, para realizar melhor a jurisdição traba-
lhista;

II – assegurar ao servidor a preservação de sua imagem 
e de sua reputação, quando sua conduta estiver de acordo 
com as normas éticas estabelecidas neste Código.

III – reduzir a subjetividade das interpretações pessoais 
sobre os princípios e normas éticos adotados no Tribunal, 
facilitando a compatibilização dos valores individuais de 
cada servidor com os valores da instituição; e

IV – oferecer, por meio da Comissão de Ética, criada 
com o objetivo de implementar e gerir o presente Códi-
go, uma instância de consulta, visando a esclarecer dúvidas 
quanto à conformidade da conduta do servidor com os 
princípios e normas de conduta nele tratados.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS

Seção I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 3º  São princípios e valores fundamentais a serem 
observados pelos servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª  Região, no exercício do seu cargo ou função:

I – a legalidade, a impessoalidade e a moralidade;
II – a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;
III – a preservação do patrimônio público;
IV – a qualidade e a eficácia dos serviços públicos;
V – o comprometimento - atuar com dedicação para 

alcance dos objetivos;
VI – a efetividade - realizar ações com qualidade e efi-

ciência de modo a cumprir sua função institucional;
VII – a ética - agir com honestidade, integridade e im-

parcialidade em todas as ações;
VIII – a inovação - apresentar e implementar novas 

ideias direcionadas à resolução de problemas e ao aperfei-
çoamento contínuo dos serviços;

IX – a responsabilidade social e ambiental - promover 
ações voltadas à sustentabilidade e à preservação do meio 
ambiente;

X – a transparência - praticar ações com visibilidade 
plena no cumprimento das atribuições;

XI – a competência; e
XII – o desenvolvimento profissional.
Parágrafo único.  Os atos, comportamentos e atitudes 

dos servidores incluirão sempre uma avaliação de natureza 
ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com os 
valores institucionais.

Art. 4º  Salvo os casos previstos em lei, a publicidade 
dos atos administrativos constitui requisito de eficácia e 
moralidade, ensejando sua omissão desvio ético.

Seção II
Dos Direitos

Art. 5º  É direito de todo servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região:

I – trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua 
integridade física, moral, mental e psicológica e o equilíbrio 
entre a vida profissional e familiar;

II – ser tratado com equidade nos sistemas de avalia-
ção e reconhecimento de desempenho individual, remune-
ração, promoção e transferência, bem como ter acesso às 
informações a ele inerentes;

III – participar das atividades de capacitação e treina-
mento necessárias ao seu desenvolvimento profissional;

IV – estabelecer interlocução livre com colegas e supe-
riores, podendo expor ideias, pensamentos e opiniões; e

V – ter respeitado o sigilo das informações de ordem 
pessoal, que somente a ele digam respeito, inclusive mé-
dicas, ficando restritas somente ao próprio servidor e ao 
pessoal responsável pela guarda, manutenção e tratamen-
to dessas informações.

Seção III
Dos Deveres

Art. 6º  É dever de todo servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região:

I – resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, 
a honra e a dignidade de sua função pública, agindo em 
harmonia com os compromissos éticos assumidos neste 
Código e os valores institucionais;
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II – proceder com honestidade, probidade e tempesti-
vidade, escolhendo sempre, quando estiver diante de mais 
de uma opção legal, a que melhor se coadunar com a ética 
e com o interesse público;

III – desempenhar, com zelo e eficiência, as atribuições 
do cargo ou função de que seja titular;

IV – apresentar prestação de contas sob sua responsa-
bilidade no prazo determinado;

V – tratar as pessoas com as quais se relacionar em 
função do trabalho com urbanidade, cortesia, respeito, 
educação e consideração, inclusive quanto às possíveis li-
mitações pessoais;

VI – resistir a pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes e de outros que visem a obter favores, be-
nesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas, e denunciá-las;

VII – ser assíduo e pontual ao serviço;
VIII – dar ciência imediatamente à chefia competente 

todo e qualquer ato ou fato que seja contrário ao interesse 
público, prejudicial ao Tribunal ou à sua missão institucio-
nal, de que tenha tomado conhecimento em razão do car-
go ou função;

IX – apresentar-se ao trabalho com vestimentas ade-
quadas ao exercício do cargo ou função, evitando o uso 
de vestuário e adereços que comprometam a boa apre-
sentação pessoal, a imagem institucional ou a neutralidade 
profissional;

X – empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, 
mantendo-se atualizado quanto a novos métodos, técnicas 
e normas de trabalho aplicáveis à sua área de atuação;

XI – disseminar no ambiente de trabalho informações 
e conhecimentos obtidos em razão de treinamentos ou de 
exercício profissional e que possam contribuir para a efi-
ciência dos trabalhos realizados pelos demais servidores;

XII – cumprir, de acordo com as normas de serviço, or-
dens e instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou 
função;

XIII – facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços 
por quem de direito, prestando toda colaboração ao seu 
alcance;

XIV – prestar, no ato da posse, compromisso de cum-
primento das normas de conduta ética;

XV – evitar assumir posição de intransigência perante 
a chefia ou colegas de trabalho, respeitando os posiciona-
mentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de represen-
tar contra qualquer ato irregular;

XVI – manter sob sigilo dados e informações de natu-
reza confidencial obtidos no exercício de suas atividades 
ou, ainda, de natureza pessoal de colegas e subordinados 
que só a eles digam respeito, às quais, porventura, tenha 
acesso em decorrência do exercício profissional, informan-
do à chefia imediata ou à autoridade responsável quando 
tomar conhecimento de que assuntos sigilosos estejam ou 
venham a ser revelados;

XVII – exercer suas atribuições com rapidez, perfeição 
e rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente 
resolver situações procrastinatórias, principalmente diante 
de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na presta-
ção dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, 
com o fim de evitar dano ao usuário;

XVIII – tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público; e

XIX – manter limpo e em perfeita ordem o local de tra-
balho, seguindo os métodos mais adequados à sua organi-
zação e distribuição.

Seção IV
Das Vedações

Art. 7º  Ao servidor do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região é condenável a prática de qualquer ato que 
atente contra a honra e a dignidade de sua função pública, 
os compromissos éticos assumidos neste Código e os valo-
res institucionais, sendo-lhe vedado, ainda:

I – praticar ou compactuar com, por ação ou omissão, 
direta ou indiretamente, ato contrário à ética e ao interesse 
público, mesmo que tal ato observe as formalidades legais 
e não cometa violação expressa à lei;

II – discriminar colegas de trabalho, superiores, subor-
dinados e demais pessoas com quem se relacionar em fun-
ção do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de 
raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, reli-
gião, tendência política, posição social ou quaisquer outras 
formas de discriminação;

III – adotar qualquer conduta que interfira no desem-
penho do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo 
ou com intimidação, tais como ações tendenciosas geradas 
por simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal, 
sobretudo e especialmente o assédio sexual de qualquer 
natureza ou o assédio moral, no sentido de desqualificar 
outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que ofen-
dam a autoestima, a segurança, o profissionalismo ou a 
imagem;

IV – prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos;

V – ser conivente com erro ou infração a este Código 
de Ética;

VI – usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício regular de direito por qualquer pessoa;

VII – perseguir ou permitir perseguições a jurisdiciona-
dos administrativos ou a servidores do Tribunal por moti-
vos de ordem pessoal;

VIII – exercer advocacia, de forma direta ou mediante a 
prestação de auxílio;

IX – alterar ou deturpar o teor de documentos;
X – utilizar servidor do Tribunal para atendimento a in-

teresse particular;
XI – apresentar-se embriagado ou sob efeito de quais-

quer substâncias ilegais no ambiente de trabalho;
XII - cooperar com qualquer organização que atente 

contra a dignidade da pessoa humana;
XIII – ausentar-se injustificadamente de seu local de 

trabalho;
XIV – divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer 

meio, de informações de caráter sigiloso;
XV – atribuir a outrem erro próprio;
XVI – manter sob subordinação hierárquica cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau, inclusive;
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RESOLUÇÃO 230/2016 – CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA – ORIENTA A 

ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS 
DO PODER JUDICIÁRIO E DE SEUS SERVIÇOS 
AUXILIARES ÀS DETERMINAÇÕES EXARADAS 

PELA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS 
DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

Resolução Nº 230 de 22/06/2016
Ementa: Orienta a adequação das atividades dos 

órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 
às determinações exaradas pela Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência por meio – entre outras medidas 
– da convolação em resolução a Recomendação CNJ 27, 
de 16/12/2009, bem como da instituição de Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.

Origem: Presidência
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que, conforme o art. 5º, caput, 

da Constituição de 1988, todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se a 
inviolabilidade do direito à igualdade;

CONSIDERANDO os princípios gerais estabelecidos 
pelo art. 3º da aludida Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, quais sejam: a) o 
respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, 
inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a 
independência das pessoas; b) a não discriminação; c) a 
plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; d) 
o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas 
com deficiência como parte da diversidade humana e 
da humanidade; e) a igualdade de oportunidades; f) a 
acessibilidade; g) a igualdade entre o homem e a mulher; 
e h) o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das 
crianças com deficiência e pelo direito das crianças com 
deficiência de preservar sua identidade;

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
adotada em 13 de dezembro de 2006, por meio da 
Resolução 61/106, durante a 61ª sessão da Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas (ONU);

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
de seu Protocolo Facultativo com equivalência de emenda 
constitucional, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 
de julho de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado 
de direitos humanos a deficiência é um conceito em 
evolução, que resulta da interação entre pessoas com 

deficiência e as barreiras relativas às atitudes e ao ambiente 
que impedem a sua plena e efetiva participação na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas;

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida 
na Convenção como princípio e como direito, sendo 
também considerada garantia para o pleno e efetivo 
exercício de demais direitos;

CONSIDERANDO que a Convenção determina que 
os Estados Partes devem reafirmar que as pessoas com 
deficiência têm o direito de ser reconhecidas em qualquer 
lugar como pessoas perante a lei e que gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas em todos os aspectos da vida, sendo que deverão 
ser tomadas medidas apropriadas para prover o acesso 
de pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no 
exercício de sua capacidade legal;

CONSIDERANDO que os artigos 3º e 5º da 
Constituição Federal de 1988 têm a igualdade como 
princípio e a promoção do bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação, como um objetivo fundamental 
da República Federativa do Brasil, do que decorre a 
necessidade de promoção e proteção dos direitos humanos 
de todas as pessoas, com e sem deficiência, em igualdade 
de condições;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, Decreto nº 3.298, de 21 de dezembro de 
1999, Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004, que estabelecem normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias, espaços 
e serviços públicos, no mobiliário urbano, na construção 
e reforma de edifícios e nos meios de transporte e 
de comunicação, com prazos determinados para seu 
cumprimento e implementação;

CONSIDERANDO que ao Poder Público e seus órgãos 
cabe assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício 
de seus direitos, inclusive o direito ao trabalho, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico, cabendo aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta 
dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 
assuntos objetos desta Resolução, tratamento prioritário 
e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, medidas que visem garantir o acesso aos serviços 
concernentes, o empenho quanto ao surgimento e à 
manutenção de empregos e a promoção de ações eficazes 
que propiciem a inclusão e a adequada ambientação, nos 
locais de trabalho, de pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços 
públicos e de interesse público depende, no caso das 
pessoas com deficiência, da implementação de medidas 
que assegurem a ampla e irrestrita acessibilidade física, 
arquitetônica, comunicacional e atitudinal;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública tem 
papel preponderante na criação de novos padrões de 
consumo e produção e na construção de uma sociedade 
mais inclusiva, razão pela qual detém a capacidade e o 
dever de potencializar, estimular e multiplicar a utilização de 
recursos e tecnologias assistivas com vistas à garantia plena 
da acessibilidade e a inclusão das pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento 
da Recomendação CNJ 27/2009 pelo advento da Lei 
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

CONSIDERANDO a ratificação unânime da medida 
liminar concedida nos autos dos Pedidos de Providências 
0004258-58.2015.2.00.0000 e 0004756-57.2015.2.00.0000, 
pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 
Procedimento de Comissão 006029-71.2015.2.00.0000, na 
232ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de maio de 2016;

 
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  
Art. 1º Esta Resolução orienta a adequação das 

atividades dos órgãos do Poder Judiciário e de seus 
serviços auxiliares em relação às determinações exaradas 
pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo (promulgada 
por meio do Decreto nº 6.949/2009) e pela Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).

Parágrafo único. Para tanto, entre outras medidas, 
convola-se, em resolução, a Recomendação CNJ 27, 
de 16/12/2009, bem como institui-se as Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Resolução, 
consideram-se:

I - “discriminação por motivo de deficiência” significa 
qualquer diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou 
omissão, baseada em deficiência, com o propósito ou efeito 
de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou 
o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, de direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou 
qualquer outro, incluindo a recusa de adaptações razoáveis 
e de fornecimento de tecnologias assistivas;

II - “acessibilidade” significa possibilidade e condição 
de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

III - “barreiras” significa qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição 
e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade 
de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 
à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) “barreiras urbanísticas”: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) “barreiras arquitetônicas”: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) “barreiras nos transportes”: as existentes nos sistemas 
e meios de transportes;

d) “barreiras nas comunicações e na informação”: 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens e de informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação;

e) “barreiras atitudinais”: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da 
pessoa com deficiência em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas; e

f) “barreiras tecnológicas”: as que dificultam ou 
impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias.

IV - “adaptação razoável” significa as modificações e os 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais;

V - “desenho universal” significa a concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços a serem 
usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou projeto específico. O 
“desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 
necessárias;

VI - “tecnologia assistiva” (ou “ajuda técnica”) 
significa produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada 
à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social;

VII - “comunicação” significa forma de interação dos 
cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, 
inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização 
de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 
comunicações;

VIII - “atendente pessoal” significa pessoa, membro 
ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste 
ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com 
deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas 
as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas; e

IX - “acompanhante” significa aquele que acompanha a 
pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal.
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. 
CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS 

PRINCIPAIS SOFTWARES UTILITÁRIOS 
(COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 
CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES 

DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE IMAGEM, 
ANTIVÍRUS). 

IDENTIFICAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 
ARQUIVOS. 

BACKUP DE ARQUIVOS. 
PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES. 

1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e técni-

cas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.

Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais para o entendimento de informática em concursos públicos.
Hardware, são os componentes físicos do computador, ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos periféricos, 

que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processamento)
Software, são os programas que permitem o funcionamento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica do 

computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacionais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.
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O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser 
livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes 
características:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o progra-

ma e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, 
o Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo 
finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões 
o Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo 
Google para funcionar em dispositivos móveis, como 
Smartphones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer 
pessoa pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver 
aplicativos (apps) para funcionar neste Sistema Operacio-
nal.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos 
fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

2. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de 
e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem)

Os compactadores de arquivos servem para transfor-
mar um grupo de arquivos em um único arquivo e ocu-
pando menos memória, ficou muito famoso como o termo 
zipar um arquivo.

Hoje o principal programa é o WINRAR para Windows, 
inclusive com suporte para outros formatos. Compacta em 
média de 8% a 15% a mais que o seu principal concorrente, 
o WinZIP. WinRAR é um dos únicos softwares que trabalha 
com arquivos dos mais diferentes formatos de compressão, 
tais como: ACE, ARJ, BZ2, CAB, GZ, ISO, JAR, LZH, RAR, TAR, 
UUEncode, ZIP, 7Z e Z. Também suporta arquivos de até 
8.589 bilhões de Gigabytes!

Chat é um termo da língua inglesa que se pode tra-
duzir como “bate-papo” (conversa). Apesar de o conceito 
ser estrangeiro, é bastante utilizado no nosso idioma para 
fazer referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite 
comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet.

Principais canais para chats são os portais, como Uol, 
Terra, G1, e até mesmo softwares de serviços mensageiros 
como o Skype, por exemplo.

Um e-mail hoje é um dos principais meios de comuni-
cação, por exemplo:

canaldoovidio@gmail.com

Onde, canaldoovidio é o usuário o arroba quer dizer 
na, o gmail é o servidor e o .com é a tipagem.

Para editarmos e lermos nossas mensagens eletrônicas 
em um único computador, sem necessariamente estarmos 
conectados à Internet no momento da criação ou leitura 
do e-mail, podemos usar um programa de correio eletrôni-
co. Existem vários deles. Alguns gratuitos, como o Mozilla 
Thunderbird, outros proprietários como o Outlook Express. 
Os dois programas, assim como vários outros que servem à 
mesma finalidade, têm recursos similares. Apresentaremos 
os recursos dos programas de correio eletrônico através do 
Outlook Express que também estão presentes no Mozilla 
Thunderbird.

Um conhecimento básico que pode tornar o dia a dia 
com o Outlook muito mais simples é sobre os atalhos de 
teclado para a realização de diversas funções dentro do 
Outlook. Para você começar os seus estudos, anote alguns 
atalhos simples. Para criar um novo e-mail, basta apertar 
Ctrl + Shift + M e para excluir uma determinada mensagem 
aposte no atalho Ctrl + D. Levando tudo isso em considera-
ção inclua os atalhos de teclado na sua rotina de estudos e 
vá preparado para o concurso com os principais na cabeça.

Uma das funcionalidades mais úteis do Outlook para 
profissionais que compartilham uma mesma área é o com-
partilhamento de calendário entre membros de uma mes-
ma equipe.

Por isso mesmo é importante que você tenha o conhe-
cimento da técnica na hora de fazer uma prova de con-
curso que exige os conhecimentos básicos de informática, 
pois por ser uma função bastante utilizada tem maiores 
chances de aparecer em uma ou mais questões.

O calendário é uma ferramenta bastante interessante 
do Outlook que permite que o usuário organize de forma 
completa a sua rotina, conseguindo encaixar tarefas, com-
promissos e reuniões de maneira organizada por dia, de 
forma a ter um maior controle das atividades que devem 
ser realizadas durante o seu dia a dia.

Dessa forma, uma funcionalidade do Outlook permi-
te que você compartilhe em detalhes o seu calendário ou 
parte dele com quem você desejar, de forma a permitir 
que outra pessoa também tenha acesso a sua rotina, o que 
pode ser uma ótima pedida para profissionais dentro de 
uma mesma equipe, principalmente quando um determi-
nado membro entra de férias.

Para conseguir utilizar essa função basta que você 
entre em Calendário na aba indicada como Página Inicial. 
Feito isso, basta que você clique em Enviar Calendário por 
E-mail, que vai fazer com que uma janela seja aberta no 
seu Outlook.

Nessa janela é que você vai poder escolher todas as 
informações que vão ser compartilhadas com quem você 
deseja, de forma que o Outlook vai formular um calendá-
rio de forma simples e detalhada de fácil visualização para 
quem você deseja enviar uma mensagem.
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CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS. DA APLICABILIDADE 

E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS: 

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 

1 MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução 
de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: 
[s.n.], 1861. 
2 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nasset-
ti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmen-
te dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins 
justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue 
serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por to-
dos, pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os 
resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxer-
gar a soberania como um poder que repousa no povo. 
Logo, a autoridade absoluta da qual emana o poder é o 
povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política 
do Estado, mas também de sua atuação econômica. Nes-
te sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a 
economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de 
Direito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a demo-
cracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. 
as comunidades de aldeias começaram a ceder lugar 
para unidades políticas maiores, surgindo as chamadas 
cidades-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. 
Inicialmente eram monarquias, transformaram-se em oli-
garquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se 
democracias. Com efeito, as origens da chamada demo-
cracia se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a 
participação direta daqueles poucos que eram considera-
dos cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime 
político em que o poder de tomar decisões políticas está 
com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão 
se reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão 
política) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder 
de eleger um representante). 
3 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
4 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.
5 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revis-
ta n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. 
Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002, p. 228.
7 Ibid., p. 220.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS. PODERES ADMINISTRATIVOS: 

Administração pública: princípios básicos

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corporação 
territorial dotada de um poder de mando originário; sob o 
aspecto político, é comunidade de homens, fixada sobre 
um território, com potestade superior de ação, de mando 
e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa jurídica 
territorial soberana; na conceituação do nosso Código Civil, 
é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 14, I). Como 
ente personalizado, o Estado tanto pode atuar no campo do 
Direito Público como no do Direito Privado, mantendo sempre 
sua única personalidade de Direito Público, pois a teoria da 
dupla personalidade do Estado acha-se definitivamente 
superada. O Estado é constituído de três elementos originários 
e indissociáveis: Povo, Território e Governo soberano. Povo 
é o componente humano do Estado; Território, a sua base 
física; Governo soberano, o elemento condutor do Estado, 
que detém e exerce o poder absoluto de autodeterminação 
e auto-organização emanado do Povo. Não há nem pode 
haver Estado independente sem Soberania, isto é, sem esse 
poder absoluto, indivisível e incontrastável de organizar-se e 
de conduzir-se segundo a vontade livre de seu Povo e de fazer 
cumprir as suas decisões inclusive pela força, se necessário. 
A vontade estatal apresenta-se e se manifesta através dos 
denominados Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na 
clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos 
Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, 
independentes e harmônicos entre si e com suas funções 
reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, à 
forma de Governo, ao modo de investidura dos governantes, 
aos direitos e garantias dos governados. Após as disposições 
constitucionais que moldam a organização política do Estado 
soberano, surgem, através da legislação complementar 
e ordinária, e organização administrativa das entidades 
estatais, de suas autarquias e entidades paraestatais 
instituídas para a execução desconcentrada e descentralizada 
de serviços públicos e outras atividades de interesse coletivo, 
objeto do Direito Administrativo e das modernas técnicas de 
administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determinada 
localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. É 
dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de direito 
público.

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o 
Estado não é uma pessoa natural determinada, mas uma 
estrutura organizada e administrada por pessoas que 
ocupam cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, 
pode-se dizer que o Estado é uma ficção, eis que não 
existe em si, mas sim como uma estrutura organizada pelos 
próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira 
possível o interesse público visado. A execução de funções 
exclusivamente administrativas constitui, assim, o objeto 
do Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A 
função administrativa é toda atividade desenvolvida pela 
Administração (Estado) representando os interesses de 
terceiros, ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 

pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado 
estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode 
ser colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam 
pessoas administrativas aquelas pessoas jurídicas 
que integram a administração pública sem dispor de 
autonomia política (capacidade de auto-organização). Em 
contraponto, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas 
de direito público interno – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras 

que surgem como parâmetros para a interpretação das 
demais normas jurídicas, sendo a base da disciplina do 
direito administrativo. Têm a função de oferecer coerência 
e harmonia para o ordenamento jurídico. Quando houver 
mais de uma norma, deve-se seguir aquela que mais se 
compatibiliza com os princípios elencados na Constituição 
Federal, ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os 
ditames da Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 
o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os 
interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei 
expressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos 
interesses que representa, a administração pública 
está proibida de promover discriminações gratuitas. 
Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos demais, 
privilegiando ou prejudicando. Segundo este princípio, a 
administração pública deve tratar igualmente todos aqueles 
que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio 
da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação 
2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

reflete a impessoalidade no que tange à contratação de 
serviços. O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao 
princípio da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado 
pela administração pública é somente o interesse público. 
Com efeito, o interesse particular não pode influenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somente a 
preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública 
não atua como um particular, de modo que enquanto 
o descumprimento dos preceitos morais por parte 
deste particular não é punido pelo Direito (a priori), o 
ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do 
comportamento imoral por parte dos representantes do 
Estado. O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também no âmbito 
interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da 
lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE 
ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação 
com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus bancos 
de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a 
afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se negar 
indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - 
residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, 
ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de 
participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO. 

1. Princípio da proteção
Trata-se de princípio que visa atenuar a desigualdade 

entre as partes em Juízo, razão pela qual, engloba os de-
mais princípios que favorecem o trabalhador. Na verdade, 
esta orientação revela-se de maneira inconfundível através 
da própria norma, demonstrando que a sociedade reco-
nhece naquele que dispõe unicamente de sua força de tra-
balho, a parte mais fraca na relação de trabalho, o que bem 
ilustra o art. 468, “caput”, da CLT:

“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só é 
lícita a alteração das respectivas condições por mútuo con-
sentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta 
ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nu-
lidade da cláusula infringente desta garantia.”

O supracitado dispositivo legal é corolário, ainda, de 
outro princípio que será doravante abordado: o princípio 
da inalterabilidade contratual lesiva.

Por fim, frise-se que este basilar princípio é o alicerce 
sob o qual se assentam os demais princípios que estrutu-
ram e moldam (ou aspiram fazê-lo) o Direito do Trabalho.

2. Princípio da norma mais favorável
Tal princípio informa ao operador do Direito que se existirem 

duas ou mais normas aplicáveis ao caso concreto, dever-se-á apli-
car aquela que melhor atenda aos interesses do trabalhador.

Na aplicação deste princípio, permite-se até mesmo 
afastar a aplicação hierárquica das normas, o que implica 
objetivamente, que determinado dispositivo legal com pre-
valência sobre outro(s) poderá ser preterido, caso o interes-
sado tutelado exerça força de atração à norma “inferior”, ao 
se vislumbrar que apresenta condição favorável de solução 
à demanda proposta.

Não há dúvida, entretanto, que a aplicação de tal prin-
cípio encontra-se subordinada aos rígidos limites estabele-
cidos pela ordem jurídica, não se cogitando sua aplicação 
meramente empírica ou interpretativa de maneira a des-
pi-la da cientificidade necessária a assegurar que o en-
caminhamento na solução de questões similares siga um 
mesmo curso ou impliquem em insegurança jurídica dos 
jurisdicionados, posto que sua aplicação deverá estar jun-
gida às fronteiras do sistema jurídico vigente.

Por fim, o princípio poderá ser utilizado na interpreta-
ção das normas jurídicas, o que deverá ocorrer mediante a 
otimização no enquadramento jurídico de uma da situação 
de fato e do exame teleológico (finalístico) dos dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, desde que mantidos os critérios 
técnico-científicos informadores da ordem jurídica.

3. Princípio da condição mais benéfica
Este princípio guarda as mesmas propriedades conti-

das no princípio da norma mais favorável, residindo a dis-
tinção no fato de que este princípio é aplicável no tocante 

às cláusulas do contrato, não englobando os dispositivos 
normativos de lei que regulam determinada situação rela-
tiva ao contrato de trabalho.

Assim, se quando do ingresso do trabalhador em uma 
empresa, rezava em instrumento normativo que o adicio-
nal a ser pago a título de horas extraordinárias seria de 
60% (sessenta por cento), não será válida cláusula que es-
tipule índice inferior, de modo que alcance, validamente, 
aquele referido trabalhador.

Veja o que dispõe o Enunciado N.º 51 do TST (Tribu-
nal Superior do Trabalho):

51 - Norma Regulamentar. Vantagens e opção pelo 
novo regulamento. Art. 468 da CLT. (RA 41/1973, DJ 
14.06.1973. Nova redação em decorrência da incorpora-
ção da Orientação Jurisprudencial nº 163 da SDI-1 - Res. 
129/2005, DJ 20.04.2005)

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou 
alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão 
os trabalhadores admitidos após a revogação ou altera-
ção do regulamento. (ex-Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 
14.06.1973)

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da 
empresa, a opção do empregado por um deles tem efeito 
jurídico de renúncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ 
nº 163 - Inserida em 26.03.1999)

4. Princípio da irrenunciabilidade dos direitos tra-
balhistas

Tem-se, como regra geral, que os direitos trabalhistas 
são irrenunciáveis pelo trabalhador.

Há direitos, contudo, que o trabalhador poderá renun-
ciar se estiver em juízo, mediante prévia apreciação e con-
validação judicial pois, neste caso, não se pode dizer que 
o empregado esteja sendo forçado ou induzido a fazê-lo.

O princípio da irrenunciabilidade dos direitos consiste 
na impossibilidade jurídica de o trabalhador privar-se, vo-
luntariamente, de determinadas vantagens a ele conferi-
das pela lei trabalhista.

Cumpre lembrar que há diversos direitos que são de-
nominados “indisponíveis” e, além de irrenunciáveis, tam-
bém não podem ser objeto de transação (acordo) haja vis-
ta serem disciplinados por normas de ordem pública

Veja, a título meramente exemplificativo, alguns direi-
tos considerados irrenunciáveis:

a. Anotação em CTPS;
b. Usufruto de férias ou intervalo intrajornada;
c. Irredutibilidade salarial;
d. Fruição de aviso prévio (conforme Súmula 276 do 

TST) e;
e. Recebimento de verbas rescisórias.

5. Princípio da imperatividade das normas traba-
lhistas

Informa este princípio que deve haver prevalência das 
normas trabalhistas, não podendo as partes se afastarem, 
ainda que mediante declaração bilateral de vontades, das 
balizas normativas legalmente estabelecidas impondo, as-
sim, restrição à autonomia das partes no ajuste das condi-
ções contratuais trabalhistas.
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6. Princípio da inalterabilidade contratual Lesiva
Este princípio encontra-se emoldurado pelo que dis-

posto do art. 468 da CLT, que uma vez mais reproduzimos:
“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só é 

lícita a alteração das respectivas condições por mútuo con-
sentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta 
ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nu-
lidade da cláusula infringente desta garantia.”

Considerado o objeto deste Estudo Dirigido, que é pre-
parar o candidato para concorrer a uma vaga de Técnico 
Judiciário, entendemos ser desnecessário, pelo que até 
então já exposto sobre o tema, estudarmos especificida-
des oriundas deste dispositivo. Todavia, com a análise de 
algumas questões ao final, isto, naturalmente, poderá (e 
deverá) ocorrer.

Não se poderá deixar de registrar ser desejável, além 
de ser hoje uma constatável tendência de fato, que as 
condições de trabalho sejam cada vez mais objeto de livre 
negociação por parte de trabalhadores e empregadores, o 
que deverá ocorrer através do fortalecimento das entida-
des representativas dos trabalhadores e flexibilização das 
normas que regulam as relações de trabalho (neste sentido 
as tão propaladas reformas sindical e da legislação traba-
lhista).

Atualmente, no particular, veja o que dispõe o art. 444 
da CLT:

“Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem 
ser objeto de livre estipulação pelas partes interessadas em 
tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao 
trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e 
às decisões das autoridades competentes.”

7. Princípio da irredutibilidade salarial
Este princípio assegura a irredutibilidade salarial, reve-

lando-se como espécie do gênero da inalterabilidade con-
tratual lesiva.

O conteúdo em si da proteção oferecida por tal princí-
pio é garantir ao trabalhador perceber a contraprestação a 
que faz jus por seu trabalho, de maneira estável, não sujeita 
as oscilações da economia e às instabilidades do merca-
do e, por extensão, assegurar a satisfação de um conjunto, 
ainda que eventualmente mínimo, de suas necessidades, 
entre as quais a alimentação.

Há diversos dispositivos legais que asseguram tutela 
em relação aos salários, entre os quais destacam-se os inci-
sos VI e X, do artigo 7.°, da CF/88

“VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo;”

“X – proteção do salário na forma da Lei, constituindo 
crime a sua retenção dolosa.”

Exatamente por não ter qualquer possibilidade de au-
ferir grandes vantagens de ordem econômica para si pró-
prio, prerrogativa exclusiva do detentor dos meios de pro-
dução e/ou de capital, não pode o trabalhador participar 
dos riscos da atividade econômica, quer através da redução 
direta do valor nominal de seu salário (e, ampliativamente, 
de sua remuneração); quer através da redução de jornada 
de trabalho, tarefa ou alteração de critério na apuração de 
valores de composição de sua remuneração.

Atente para o fato de que, como exceção à regra, há 
possibilidade de haver redução salarial: se decorrente de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

8. Princípio da primazia da realidade
Informa tal preceito que na análise das questões rela-

tivas às relações de trabalho, deve-se observar a realidade 
dos fatos em detrimento dos aspectos formais que even-
tualmente os atestem.

Destacamos alguns aspectos que legitimam a impera-
tividade de tal princípio:

a)Durante a relação de trabalho, dada sua condição 
de subordinação e dependência, o trabalhador não pode 
opor-se à formalização de alterações contratuais e práti-
cas que, não raro, lhe são lesivas. Exemplo é a proibição 
de anotação em cartão de ponto do horário efetivamente 
trabalhado;

b)É bastante comum verificar alterações nas condições 
de trabalho inicialmente pactuadas (cuja formalização se 
dá geralmente através de contrato escrito - na modalida-
de adesiva). Tais alterações ocorridas ao longo do tempo, 
salvo raras exceções, não são incorporadas formalmen-
te ao contrato de trabalho e;

c) Como cediço, os contratos de trabalho podem ser 
escritos ou verbais. Evidente que nos verbais o contrato só 
assume condição de efetiva existência com o decorrer do 
tempo, ditado pelas práticas estabelecidas entre os sujeitos 
da relação de trabalho.Em síntese: o fato precede a forma.

9. Princípio da continuidade da relação de emprego
Este princípio não distoa dos demais. É francamente 

favorável ao trabalhador, na medida em que com o pas-
sar do tempo incorporam-se ao seu patrimônio jurídico 
vantagens alcançadas pelas negociações coletivas e pelas 
inovações legislativas e, principalmente, aquelas de caráter 
pessoal, como por exemplo, promoções e adicionais que, 
por sua habitualidade, passam a integrar o contrato de tra-
balho.

Além de vantagens diretas, que possuem uma natureza 
eminentemente econômica como as supracitadas, não res-
ta dúvida que um vínculo de trabalho duradouro testemu-
nha progressos pessoais e familiares do trabalhador, já que 
a estabilidade no emprego oferece uma base mais sólida, 
inclusive e principalmente no aspecto social, permitindo 
que o trabalhador desfrute de bem estar físico, mental e 
social.

Há dois institutos legais que bem expressam a quali-
dade exponencial deste princípio: o FGTS e a indenização 
compensatória pela despedida arbitrária.

São inúmeros os reflexos práticos deste preceito, entre 
os quais destacamos a sucessão de empregadores, nos ter-
mos dos artigos 10 e 448 da CLT:

“Art. 10 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empre-
gados.”

““Art. 448 – A mudança na propriedade ou na estrutura 
jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 
respectivos empregados.”
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO 
E COMPETÊNCIA

Organização judiciária do trabalho. 
Por ser o Brasil um país de escala continental, seu Judiciário possui uma organização complexa, com ramos federais e 

locais. A distribuição da Justiça é feita da seguinte forma: Justiça Federal ( juízes e Tribunais Regionais Federais), Justiça Elei-
toral ( juízes eleitorais – Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunal Superior Eleitoral), Justiça Militar ( juízes militares/auditorias 
– Tribunais Militares e Superior Tribunal Militar), Justiça do Trabalho ( juízes do trabalho – Tribunais Regionais do Trabalho 
e Tribunal Superior do Trabalho), Justiça dos Estados ( juízes de direito e Tribunais de Justiça) e Justiça dos Territórios e do 
Distrito Federal, conforme quadro demonstrativo anteriormente.

A Justiça do Trabalho concilia e julga as ações judiciais entre trabalhadores e empregadores e outras controvérsias de-
correntes da relação de trabalho, bem como as demandas que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, 
inclusive as coletivas.

Os órgãos da Justiça do Trabalho são o Tribunal Superior do Trabalho (TST), os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) 
e os Juízes do Trabalho.

Os Juízes do Trabalho atuam nas Varas do Trabalho e formam a 1ª instância da Justiça do Trabalho. Os vinte e quatro 
(24) Tribunais Regionais do Trabalho são compostos por Desembargadores e representam a 2ª Instância da Justiça do Tra-
balho.

Quanto ao Judiciário Trabalhista, a Emenda Constitucional n. 24, de 9.12.1999, extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho. A partir daí, a Justiça do Trabalho passou a ser monocrática na 1.ª Instância (Varas do Trabalho), com-
posta apenas e tão somente do juiz togado, que presta concurso de provas e títulos. Os tribunais também mudaram suas 
composições porque saíram os classistas e passaram a ser compostos de juízes togados, advindos da carreira ou do quinto 
constitucional (Ministério Público e Advocacia).

Estabelece o art. 111 e seguintes da Constituição Federal quais são os órgãos da Justiça do Trabalho:
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)

Conceito de Competência: Já a competência, é a medida da jurisdição que cada órgão do Judiciário trabalhista tem, 
de declarar o direito, nos conflitos trabalhistas que surgirem no âmbito de sua jurisdição. Essa competência é verificada e 
determinada, no momento em que a ação é proposta e está classificada em relativa e absoluta.



2

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

A Competência nada mais é do que a limitação do Po-
der. Imagine se todos os Juízes pudessem julgar todo tipo 
de causa e em qualquer lugar do País. Os juízes e as partes 
ficariam perdidos e a justiça perderia a sua confiabilidade. 

A competência é, então, o exercício do Poder de julgar 
de forma organizada, e essa organização deve sempre ser 
fixada por norma jurídica. Não há outro meio para se deli-
near regras de competência.

ESPÉCIES DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSO-
LUTA E COMPETÊNCIA RELATIVA. 

COMPETÊNCIA RELATIVA: Considera-se competência 
relativa quando fixada em razão do território ou em ra-
zão do valor da causa. A incompetência relativa é arguida 
por meio de exceção. Caso o réu não o faça, no momento 
oportuno (art. 297, CPC), dar-se-á a prorrogação da com-
petência e o juiz que era incompetente passa a ser compe-
tente, embora pudesse ter sido afastado (art. 114, CPC). O 
juiz não pode declarar a incompetência relativa de ofício, 
pois não pode ele conhecer de questões suscitadas, a cujo 
respeito a lei exige a iniciativa da parte (art. 128, CPC). A 
exceção é um incidente, processado em separado, em au-
tos apartados, que serve para acusar a incompetência re-
lativa do juiz, bem como sua suspeição ou impedimento 
(art. 304).

No processo do trabalho, é a competência em razão do 
lugar, ou seja, é a competência territorial. Refere-se a ave-
riguação do lugar onde deve ser ajuizada a ação trabalhis-
ta. Na regra geral, a competência da jurisdição trabalhista 
(territorial), se dá onde o empregado prestou o serviço, na 
forma do Art. 651 da CLT.

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e 
Julgamento é determinada pela localidade onde o empre-
gado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empre-
gador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no 
estrangeiro.

Mas, de acordo com os parágrafos seguintes do Art. 
651 da CLT, o litígio também poderá ser distribuído na Jus-
tiça do Trabalho onde a empresa tiver sede ou filial. Se a 
empresa não tiver sede nem filial, a competência territorial 
se dá na Justiça do Trabalho onde o empregado tiver fixado 
domicílio. Mas se este último não tiver domicilio em ne-
nhum desses locais da sede ou onde ele trabalhou, a com-
petência territorial é no local mais próximo ao domicílio do 
empregado, na forma do § 1º, do Artigo 651 da CLT.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante 
comercial, a competência será da Junta da localidade em 
que a empresa tenha agência ou filial e a esta o emprega-
do esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta 
da localização em que o empregado tenha domicílio ou a 
localidade mais próxima. (Redação dada pela Lei nº 9.851, 
de 27.10.1999)

Vale lembrar também, a seguinte afirmativa: se o em-
pregador contrata o empregado em um lugar, para prestar 
serviço em outro, o foro competente será o do lugar da 
contratação ou o do local onde foi prestado o serviço, na 
forma dos §§ 2º e 3º do Art. 651 da CLT.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios 
ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 
empregado seja brasileiro e não haja convenção interna-
cional dispondo em contrário.  (Vide Constituição Federal 
de 1988)

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova 
realização de atividades fora do lugar do contrato de tra-
balho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação 
no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos 
respectivos serviços.

A competência dos Tribunais Regionais do Trabalho se-
gue essa sistemática, conforme art. 677 da CLT:

Art. 677 - A competência dos Tribunais Regionais deter-
mina-se pela forma indicada no art. 651 e seus parágrafos 
e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA: competência é conside-
rada absoluta, em princípio, quando fixada em razão da 
matéria, em razão da pessoa ou pelo critério funcional. A 
competência absoluta é inderrogável, não podendo ser 
modificada. A incompetência absoluta deve ser declara de 
ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, independentemente de exceção (art. 113, CPC). 

Via de regra, ela (incompetência absoluta) é arguida 
como preliminar da contestação (art. 301, II, CPC). Declara-
da a incompetência absoluta, os atos decisórios serão nu-
los, remetendo-se os autos ao juízo competente (art. 113, 
§ 2º, CPC).

Diferentemente da competência relativa, conforme vi-
mos acima, esta é improrrogável, ou seja, é rígida e não 
pode ser modificada. Diz respeito a uma regra que não 
pode ser quebrada, pois se esta regra da competência ab-
soluta for violada, gerará, por conseguinte, um vício pro-
cessual insanável.

Vale registrar, que vício insanável, é aquele eivado de 
nulidade absoluta e esta nulidade poderá ser arguida a 
qualquer tempo pelas partes ou pelo próprio Juiz, de ofício. 
(de ofício não quer dizer com expedição de ofício, mas sim 
por meio de ato próprio do magistrado).

COMPETÊNCIA PESSOAL: Referia-se, no processo do 
trabalho, a autorização de lei infraconstitucional, para que 
determinados trabalhadores pleiteassem na Justiça do Tra-
balho, em face de suas características pessoais.

Pois bem. Antes da Emenda Constitucional nº 45/2004, 
a competência pessoal dizia respeito a uma autorização 
que o trabalhador sem vínculo empregatício tinha que ob-
ter, para pleitear na Justiça do Trabalho, porque esta Justiça 
só tinha a competência material para processar e julgar os 
litígios decorrentes da relação de emprego.

Após a referida Emenda Constitucional (45/2004), que 
modificou o Artigo 114 da Constituição, a competência 
material da Justiça do Trabalho foi ampliada, passando esta 
a julgar e processar os litígios decorrentes da relação de 
trabalho como gênero e não mais da relação de emprego, 
como espécie, como era antes.
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LEI. EFICÁCIA DA LEI. APLICAÇÃO DA LEI NO 
TEMPO E NO ESPAÇO. INTERPRETAÇÃO DA LEI. 
LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 

BRASILEIRO. 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.       

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo 
e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publi-
cação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamen-
te o declare, quando seja com ela incompatível ou quando re-
gule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei 
anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acor-
do com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-
do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo co-
meço do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-esta-
belecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão ju-
dicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, reque-
rer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual pra-
zo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexami-
nar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir to-
dos os efeitos legais. 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estive-
rem situados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 
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Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obede-
ce à lei do país em que domiciliado o defunto ou o desapa-
recido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à 
lei do Estado em que se constituírem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos constitu-
tivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organi-
zações de qualquer natureza, que eles tenham constituído, 
dirijam ou hajam investido de funções públicas, não pode-
rão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de desa-
propriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos representan-
tes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei 
brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estran-
geira competente, observando a lei desta, quanto ao obje-
to das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangei-
ro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos 
meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasilei-
ros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 

verificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-

lidades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 

2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a dis-
posição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela 
feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 
pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casa-
mento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, in-
clusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de bra-
sileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consulado.      

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio consen-
sual de brasileiros, não havendo filhos menores ou incapazes 
do casal e observados os requisitos legais quanto aos pra-
zos, devendo constar da respectiva escritura pública as dis-
posições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e 
à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada 
pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do 
nome adotado quando se deu o casamento.         

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição de 
petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 
uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não se 
fazendo necessário que a assinatura do advogado conste da 
escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no 
artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vi-
gência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interes-
sado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) 
dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Indepen-
dência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-
-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 
12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome des-
se diploma legislativo, substituindo-se a terminologia “Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por outra mais 
adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca da ampli-
tude do seu campo de aplicação. 
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NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 
FEDERAL N° 13.105/2015 E ALTERAÇÕES E 

LEGISLAÇÕES ESPECIAIS. 

Ao longo deste material serão estudados diversos 
aspectos do novo Código de Processo Civil, que entrou 
em vigor no ano de 2016. Para quem já é conhecedor da 
matéria nos moldes do CPC/1973, ressalta-se que muitas das 
questões ali tratadas receberam normativa idêntica no novo 
Código. Quanto aos pontos que sofreram alterações, iremos 
explicá-los traçando comparativos com o antigo diploma. 

PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO CIVIL. 

Princípios do Direito Processual Civil
a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, Novelino 

destaca: “O devido processo legal substantivo se dirige, 
em primeiro momento ao legislador, que constituindo-se em 
um limite à sua atuação, que deverá pautar-se pelos critérios 
de justiça, razoabilidade e racionalidade. Como decorrência 
deste princípio surgem o postulado da proporcionalidade 
e algumas garantias constitucionais processuais, como 
o acesso a justiça, o juiz natural a ampla defesa o 
contraditório, a igualdade entre as partes e a exigência 
de imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário 
às partes, igualdade esta que não pode ser apenas formal, 
mas também material (artigo 5º, caput, CF) (ex.: Lei de 
Assistência Judiciária).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV, 
CF). Contraditório significa dar ciência às partes do que 
está ocorrendo no processo com possibilidade de reação, 
enquanto que ampla defesa significa permitir à parte que 
se encontra no polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos 
para produzir provas e tecer argumentos a seu favor.

1 NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. São Paulo: 
Método, 2008.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito” (artigo 5º, XXXV, CF). É garantido a todos os 
acesso à justiça, de modo que restrições ao direito de ação 
devem ser compatíveis com o sistema jurídico-processual 
constitucional. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado 
não levar em conta questões pessoais no julgamento da 
causa. Neste sentido, a Constituição garante o princípio do 
juiz natural (artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou 
tribunais de exceção (artigo 5º, XXXVII, CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às 
partes e seus procuradores, não há restrição à publicidade. 
Em relação a terceiros, a publicidade sofrerá restrições nas 
hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de 
recurso para julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade competente” (artigo 5º, 
LIII, CF). Nestes moldes, o princípio do juiz natural assegura 
a toda pessoa o direito de conhecer previamente daquele 
que a julgará no processo em que seja parte, revestindo tal 
juízo em jurisdição competente para a matéria específica 
do caso antes mesmo do fato ocorrer. É uma das principais 
garantias decorrentes da cláusula do devido processo 
legal. Substancialmente, a garantia do juiz natural consiste 
na exigência da imparcialidade e da independência dos 
magistrados.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” 
(artigo 5º, LIV, CF). No sentido material, é a autolimitação ao 
poder estatal, que não pode editar normas que ofendam a 
razoabilidade e afrontem as bases do regime democrático. 
No sentido processual, é a necessidade de respeito às 
garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é 

das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir 
a produção de outras necessárias à formação de sua 
convicção. Antes, o juiz deveria se manter inerte mesmo 
na fase de produção de provas, vigia o princípio dispositivo 
(hoje, vige o princípio inquisitivo quanto à produção de 
provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motivado 
– no sistema da prova legal, o legislador valora a prova 
(ex.: art. 366, CPC); no sistema do livre convencimento 
puro, o julgador pode decidir conforme sua consciência; 
no sistema do livre convencimento motivado, adotado no 
Brasil, o juiz apreciará livremente a prova, mas ao proferir 
a sentença deve indicar os motivos que formaram o seu 
convencimento.

- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve 
aproximar-se o quanto possível da instrução e das provas 
realizadas ao longo do processo. Dele se extraem os 
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seguintes subprincípios: imediação, pois o julgador deve 
colher diretamente a prova; identidade física do juiz, pois 
o magistrado que colhe a prova oral em audiência fica 
vinculado ao julgamento do pedido (salvo convocação 
ou licenciamento); concentração, sendo a audiência de 
instrução uma e concentrada; irrecorribilidade de decisões 
interlocutórias, consistente nas restrições ao recurso de 
agravo.

  
c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada 

ordem estrutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados 

possíveis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras 

previamente estabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social 

com o mínimo de sacrifício pessoal.

FONTES.  

A expressão fonte do direito corresponde aos elementos 
de formação da ciência jurídica ou de um de seus campos. 
Quando se fala em fontes do direito processual, refere-
se aos elementos que serviram de aparato lógico para a 
formação do direito processual. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente 
influenciam na composição do campo jurídico em estudo, 
no caso, o direito processual. Apontam-se como fontes 
diretas a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas 
impostas pelo Estado, de observação coativa.

A lei que origina a principal fonte formal do direito 
processual civil é a lei processual civil. Neste viés, a 
Constituição Federal prevê que compete à União legislar em 
matéria de direito processual (artigo 22, I, CF). As normas 
estaduais, por seu turno, somente estão autorizadas a 
legislar sobre procedimento. Logo, a essência do processo 
civil está nas leis federais devidamente aprovadas no 
Congresso Nacional e ratificadas/promulgadas pelo 
Presidente da República.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das 
fontes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por 
exemplo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem 
processos de interpretação da norma jurídica, no sentido 
de que interpretam o que a lei e a Constituição fixam, 
conferindo rumos para a aplicação das normas do direito 
administrativo. Já os costumes e os princípios gerais do 
Direito existiam antes mesmo da elaboração da norma, 
influenciando em sua gênese e irradiando esta influência 
em todo o processo de aplicação da lei. Menciona-se, ainda, 
a analogia, que permite o julgamento pela semelhança 
dos fatos, aplicando a um caso não previsto a mesma 
interpretação de um similar.

LEI PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA. 
APLICAÇÃO. INTERPRETAÇÃO. DIREITO 

PROCESSUAL INTERTEMPORAL. CRITÉRIOS.

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que traz 

as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o 
Estado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) e 
de direito público (direito constitucional, administrativo e 
tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o 
processo não é um fim em si mesmo, mas um meio para 
solucionar os conflitos. Logo, as regras processuais devem 
ser respeitadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo 
para a efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, 
diligências desnecessárias e formalidades excessivas 
devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do 
processo – processo é instrumento e não fim em si mesmo. 
Sendo assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem 
demora, a não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como 
disciplina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente 
em 1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria 
dos pressupostos processuais e das exceções dilatórias” 
– que foi concebida uma ideia de relação processual 
(conjunto de ônus, poderes e sujeições aplicados às partes 
do processo) e o processo civil passou a ser visto com 
autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. 
A jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito, é una e indivisível, abrangendo todo o território 
nacional. Eventuais divisões – denominadas competências 
(territoriais, materiais, etc.) – servem apenas para fins 
administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo 
raciocínio aplicado à lei material quanto à lei processual. 
A regra é que a norma processual entra em vigor em 45 dias 
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